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Ata da 373ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 20 de junho de 2023, 2 

no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. SEMS – Linha Guia 4 

de Saúde Mental; 4. SEMAS – Deliberação n° 78/2022 CEDCA PR; 5. Parecer da 5 

Comissão do Processo de Escolha de Conselheiro Tutelar; 6. Expedientes; 7. Comissões; 6 

8. Outros; 9. Informes Gerais; 10. Data da próxima reunião ordinária. Participaram da 7 

reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), Ir. Sônia (Lar Mãe Maria), Sandro (Monte Claro), 8 

Camilla (CIEE), Cintia (GERAR), Rafael (Patronato), Vanessa (SEMAS), Joelia (SEMAS), 9 

Sandy (SEMED), Ellen (SEMED), Luzia (SEMEL), Liliane (SEMFI), Ângela (SEMPLADE), 10 

Karen (SEMS), Juliana (SEMUC) e Cassia (SETRAB). 1 – ABERTURA: reunião iniciada às 11 

13h30min com a abertura realizada pela Presidente, Sandy Paola Carneiro Dias, e seguiu-12 

se para o próximo item da pauta. 2 – ATA: na linha 26, foi substituída a frase: “solicitando o 13 

relatório” por “para que esta solicite o relatório” e após, a ata da 372ª reunião ordinária foi 14 

aprovada. Com aprovação do colegiado, foi alterada a ordem das pautas 4 e 5. 4 – 15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) – DELIBERAÇÃO N° 16 

78/2022 CEDCA PR: passada a palavra para Camila e Joelia, da Divisão de Proteção 17 

Social Básica (DPSB), que explicaram que a Deliberação é referente ao repasse de 18 

recursos para Incentivo “Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, por 19 

meio do acesso a produtos de Higiene Íntima”, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 20 

reais). Informam que a proposta apresentada tem como objetivo desenvolver noções 21 

relativas à autopercepção e ao autoconhecimento, favorecer a compreensão sobre os 22 

direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes, sensibilizar para o exercício do 23 

autocuidado e distribuir kits de higiene pessoal/íntima, e para isso, serão realizados 2 (dois) 24 

encontros com atividades guiadas (rodas de conversa e atividades manuais) e entrega kits 25 

ao término do projeto para as crianças e adolescentes inseridas no Serviço de Convivência 26 

e Fortalecimento de Vínculos dos CRAS, que totalizam 400 crianças/adolescentes. Os kits 27 

conterão sabonete em barra, xampu, condicionador, desodorante, creme dental, escova de 28 

dente, fio dental, enxaguante bucal com flúor, lenço umedecido, absorvente, hidratante 29 

corporal, escova de cabelo, cortador de unha e mochila saco personalizada. Houve 30 

questionamento sobre os kits serem iguais para meninos e meninas, e a equipe explicou 31 

que foi pensado na família da criança/adolescente que poderão se beneficiar dos itens. 32 

Após a apresentação, a adesão e o Plano de Ação referente à Deliberação nº 78/2022 33 
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CEDCA PR foram aprovados pelo colegiado. 3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 34 

(SEMS) – LINHA GUIA DE SAÚDE MENTAL: Larissa Portezan, psicóloga da SEMS, 35 

apresentou o documento que estabelece os fundamentos para direcionar os processos de 36 

cuidado em saúde mental e as diretrizes de encaminhamentos da área da saúde no 37 

município. Informa que o documento foi elaborado por profissionais da saúde que atuam 38 

nos diferentes níveis de atenção à saúde. Cássia questiona porque “Linha Guia”, e Larissa 39 

explica que é uma terminologia utilizada na área de saúde, que apresenta os qualificadores 40 

do serviço, sinais, sintomas e tratamentos. Salienta que é um documento para ser utilizado 41 

por profissionais de saúde. O documento completo está disponível no Portal da Prefeitura e 42 

também foi enviado no grupo de whatsapp do Conselho. 5 – PARECER DA COMISSÃO 43 

DO PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIRO TUTELAR: a comissão apresentou 44 

ao colegiado uma situação referente ao pedido de inscrição para o processo de escolha de 45 

um candidato que é conselheiro na gestão atual, e sugere formar uma comissão de 46 

sindicância para apurar os fatos, que foi aprovado pelo colegiado. Foi instituída a Comissão 47 

de Sindicância 5 com a seguinte composição: Cassia (SETRAB), Karen (SEMS), Sandro 48 

(Monte Claro) e Rafael (Patronato). 6 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1.207/2023 – 49 

Conselho Tutelar Afonso Pena: informa que, desde janeiro, a coordenadora da unidade é a 50 

Conselheira Elizabete e a secretária, a Conselheira Fátima. Deliberação: arquivar. 7 – 51 

COMISSÕES: Sindicância 3: informam que agendaram uma visita no Conselho Tutelar 52 

Centro. Sindicância 4: falta finalizar o parecer. Processo de Escolha para o Conselho 53 

Tutelar: informaram sobre a capacitação realizada no dia 19 de junho, e que houve 54 

ausência de 5 pré-candidatos. Foram passadas informações sobre a prova de 55 

conhecimentos que será realizada no dia 25 e organizada a equipe de conselheiros para 56 

atuar como fiscais nesse dia, sendo: Sandy, Vanessa, Juliana, Angela, Luzia e Sandro. 8 – 57 

INFORMES GERAIS: a Conselheira Tutelar Solange pontua dificuldade com motorista e 58 

questiona se pode oficiar a SEMAS, com cópia para o CMDCA. Foi orientado que relatasse 59 

todas as dificuldades, se possível com datas e horários das ocorrências. Conselheira 60 

Josemary informa que a AIFU está agendada para o dia 24 de junho, e impactará na 61 

participação dos Conselheiros Tutelares na realização da prova objetiva do Processo de 62 

Escolha, e foi deliberado solicitar à Prefeita a alteração da data. A Conselheira Vanessa 63 

informa que o Conselheiro Eliel ficou de passar a situação das Comunidades Terapêuticas 64 

para o colegiado, e foi deliberado oficiar o COMPED sobre o tema e encaminhar para a 65 

Comissão de Assessoramento. 9 – OUTROS: A Conselheira Karen informa sobre o horário 66 
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de atendimento durante o sábado e horário estendido durante a semana nas Unidades 67 

Básicas de Saúde e sobre vacinação. A Secretaria Executiva apresentou o convite para a 68 

2ª Conferência Municipal de Segurança Alimentar. 10 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO 69 

ORDINÁRIA: 04 de julho de 2023. Nada mais, a Presidente Sandy Paola Carneiro Dias 70 

encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será 71 

aprovada. 72 


